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Fundamentos do Sistema Estatístico- 
Geográfico Brasileiro

J .  R o m ã o  d a  S il v a

II

7. UNIDADE DE LEIS E UNIFORMIZAÇÃO! DE SERVIÇOS

Y  UITA confusão tem havido na interpreta- 
M  X ção do mecanismo do sistema ibgeano. 
E onde a questão se levanta de maneira mais 
apaixonante é na discussão da constitucionalidade 
do impôsto adicional sôbre diversões recolhido 
pelo Instituto. ( 1 ) 0  equívoco está em confundir- 
se técnica de centralização adm iniitrativa  com 
técnica de unidade de leis e padronização de ser
viços. O I .B . G . E . ,  efetivamente, não jurisdicio- 
na no território nacional, impondo, como órgão 
administrativo do governo da União, normas rí
gidas emanantes de atos determinativos dêsse go
verno. Age como entidade de natureza técnica 
coordenadora, orientadora e executora de atribui
ções que lhe são delegadas por órgãos e poderes 
das diversas órbitas da organização política da 
República nêle representados. Por isso que a sua 
ação no âmbito das unidades estaduais, munici
pais e nos territórios, “não rompe as linhas discri- 
minativas de competência, em detrimento das 
autonomias políticas e administrativas locais”.

“No plano interestadual, diz P o n t e s  d e  M i
r a n d a , não há rompimento de soberanias, se a 
União assina e ratifica tratado de lei uniforme; no 
plano intra-estatal, nem a União, nem os Estados, 
nem os Municípios ou territórios se diminuem em 
competência se convencionarem, nos têrmos do ar
tigo 18 da Constituição de 1946”. (2 )

O dispositivo invocado pelo jurista, com éfei- 
to estabelece: “Mediante acòrdo com a União, os 
Estados poderão encarregar funcionários federais 
da execução de leis de serviços estaduais ou de 
atos e decisões das suas autoridades, e, recipro
camente, a União poderá, em matéria da sua com
petência, cometer a funcionários estaduais encar
gos análogos, provendo às necessárias despesas”.

N o caso. ibgeano temos nada mais nada me
nos que a observância dêste preceito constitu- 
ciqnal.

(1 )  D eu origem à questão o executivo fiscal movido 
pela P refeitu ra  M unicipal de T aubaté  contra a Cia. de  Ci; 
nema do Vale do Paraíba, S. A.

( 2 )  P o n t e s  d e  M i r a n d a ,  parecer sôbre a constitu
cionalidade do “Setór" de estatística” .

8. O MECANISMO CONVENCIONAL

O meio pelo qual se procurou atingir os ob
jetivos previstos, foi a assinatura de pactos de 
cooperação mútua entre o govêrno da União e os 
governos das unidades políticas da República. No 
plano das atividades estatísticas, o instrumento 
hábil e fundamental encontramos na Convenção 
Nacional de 11 de agôsto de 1936, à qual aderi
ram e subscreveram, através dos respectivos re
presentantes, os governos do Distrito Federal, do 
Território do Acre e dos .21 Estados. Essa Con
venção, estabelecendo e recomendando medidas 
da competência do poder executivo, ressalvadas 
as que dependessem do pronunciamento do po
der legislativo, criou as condições básicas para o 
funcionamento do sistema, estabelecendo vanta
gens e obrigações recíprocas para as partes com- 
pactuantes.

O mecanismo convencional resultou, por sua 
própria natureza, da livre determinação dos go
vernos que o instituíram, levando em considera
ção suas prerrogativas e competências constitu
cionais, bem como o uso das faculdades outorga
das pelo artigo 9.° da Constituição, então vigente 
(1937) .  Compreende-se, pois, que a filiação ao 
Instituto dos serviços estatísticos subordinados às 
administrações regionais, não tem caráter obriga
tório. Mas, sendo facultativa, a impõe uma ne
cessidade e uma conveniência no interêsse geral 
da nação, e, em particular, de cada uma das uni
dades que a formam politicamente.

9. COMPROMISSOS DO GOVERNO FEDERAL

Subscrevendo os têrmos da Convenção Esta
tística de 1936, através de uma delegação federal 
(3 )  composta do presidente do Instituto Nacional 
de Estatística e de representantes das nove pastas

(3 ) F irm aram  o instrum ento'convencional, em nome 
do govêrno da União, o Embaixador* J . C. de M acedo Soa
res, na qualidade de presidente do I .N .E . ,  e os seguintes 
representantes m inisteriais: H eito r B racet (Ju stiça  e N e
gócios In terio res); Leo d ’Aíonseca (F azenda); Luís Jo a 
quim  da Costa L eite (T rabalho, Indústria e C om ércio); 
R afael X avier (A gricu ltu ra); M. A. T eixeira de F re itas 
(Educação e S aúde); Liciônio de Almeida (V iação e Obras 
P úb licas); Custódio dos R eis Príncipe Jún io r (G u erra ) ; 
M anuel P in to  R ibeiro Espíndola (M arin h a); Paulo  V idal 
(Relações E xterio res).
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ministeriais então existentes, em particular o go- 
vêm o federal assumia os seguintes compromissos:

a )  aceitar as bases fixadas no instrumento 
para a regulamentação do Conselho Nacional de 
Estatística;

b ) fazer adotar nos serviços estatísticos a 
seu cargo as normas técnicas que forem aprova
das pelo C.N.E .;

c)  providenciar para a execução dos alvitres 
propostos pelo Conselho visando melhorar o sis
tema dos serviços estatísticos nacionais;

d )  não tomar nenhuma providência restri
tiva da autonomia da direção superior do Insti
tuto ou das cinco repartições que lhe formam o 
núcleo central;

e )  fornecer, pelos órgãos competentes, aos 
serviços regionais do Instituto, independentemen
te de publicação prévia, os resultados das estatís
ticas elaboradas, privativa ou diretamente, pela 
administração federal;

/ )  participar de associação cooperativa que 
tenha por fim instalar oficinas gráficas centrais, 
privativas do Instituto;

g)  auxiliar com os recursos ao seu alcance 
as iniciativas dos Estados destinadas a facilitar 
o desenvolvimento dos serviços estatísticos;

h )  franquiar a correspondência postal-tele- 
gráfica dos órgãos componentes do Instituto,, se
gundo o disposto no art. 22 do Decreto n.° 24.609  
e na forma das instruções que forem baixadas;

i ) providenciar para tornar extensivas a to 
dos os diretores dos serviços de estatística do Ins
tituto e aos seus delegados ou agentes itinerantes, 
quando viajarem em objeto de serviço, as facili
dades de transporte que a legislação e os contra
tos concedam ao funcionalismo federal;

j )  promover o aparelhamento da Diretoria 
de Estatística da Produção para o fim de desem
penhar as atribuições que, em virtude das cláu
sulas décima terceira e vigésima primeira, lhe fo
rem conferidas;

/ )  providenciar para o alargamento dos re
cursos em pessoal e material da Diretoria de In
formações, Estatística e Divulgação, habilitando-a 
a prestar assistência mais eficaz aos Estados no 
que concerne ao levantamento da estatística edu
cacional regulada pelo Convênio de 20 de dezem
bro de 1931, cuja revisão o Ministro da Educa
ção e Saúde Pública promoverá nos têrmos dos 
compromissos em vigor;

m ) tomar idêntica iniciativa com relação ao 
Departamento de Estatística e Publicidade e aos 
demais serviços federais de estatística, para que 
bem possam desempenhar as funções que lhes fi
caram conferidas;

n )  proporcionar ao Território do Acre os 
meios necessários ao cumprimento das obrigações 
decorrentes desta Convenção;

o )  prover a que as repartições federais for
neçam às repartições estatísticas do Estado e do

Município onde funcionarem, os dados estatísticos 
cuja divulgação possa ser autorizada em caráter 
permanente pelas autoridades competentes.

10. COMPROMISSOS DOS GOVERNOS REGIONAIS

A seu turno, concordando com a integração 
no Instituto dos serviços já existentes ou a serem 
criados nos respectivos âmbitos jurisdicionais, os 
governos das unidades federadas compactuantes 
comprometiam-se a promover medidas indispensá
veis à execução dos trabalhos de coleta estatística, 
promovendo, de imediato, a  organização de cor
pos de agentes itinerantes, com as seguintes atri
buições:

a ) orientar os agentes municipais de estatís
tica na melhoria dos registros e pesquisas que ti
verem a seu cargo;

b )  controlar as informações colhidas pelos 
referidos agentes;

c )  recolher elementos fidedignos para se 
manter em dia o estudo corográfico dos muni
cípios;

d )  realizar a necessária propaganda dos ser
viços estatísticos;

e )  efetuar as pesquisas de caráter técnico que 
não estiverem ao alcance dos agentes municipais;

i ) sugerir e orientar a melhoria dos registros 
públicos ou particulares a que a estatística pre
cisa recorrer.

11. COMPROMISSOS COMUNS DE TODOS OS GOVERNOS 

COMPACTUANTES

Quanto aos compromissos comuns de todos 
os governos subscritores da Convenção, foram fi
xados os seguintes:

a ) tomar as providências necessárias para 
que nas respectivas leis, ou normas executivas, se 
exija, para a admissão nos quadros das reparti
ções de estatística integradas no Instituto, prévia 
demonstração, em prova de suficiência ou concur
so, da aptidão mínima definida pela Assembléia- 
Geral do Conselho Nacional de Estatística ou, en
quanto esta não estiver funcionando, pela Junta 
Executiva Central;

b ) não permitir que os funcionários das re
feridas repartições sejam afastados do exercício 
das suas para outras funções, sem compensação 
julgada satisfatória pelos respectivos chefes ou di
retores, tendo em vista as necessidades dos ser
viços por que êstes responderem;

c )  promover a fixação de normas que per
mitam e facilitem a transferência, por permuta, 
dos funcionários dessas repartições, bem como das 
seções filiadas avulsamente ao Instituto, que, em 
representação fundamentada, os respectivos diri
gentes indicarem como inadaptáveis à especiali
zação profissional requerida pelos serviços esta
tísticos;

d )  providenciar para que no quadro dos seus 
principais serviços de estatística se criem catego-
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rias técnicas, devidamente hierarquizadas e ade
quadamente remuneradas para a primeira das 
quais, colocada em nível correspondente a de pri
meiro oficial em Secretaria de Estado, a admis
são dependa de habilitação em concurso de pro
vas, em que se verifique possuírem os candidatos 
cultura secundária, conhecimentos de matemática 
suficientes à análise estatística, e a especialização 
teórico-prática exigida pelas atividades superiores 
dos serviços de estatística;

e )  fixar critérios administrativos que evitem  
terminantemente a utilização das verbas dos ser
viços de estatística para fins estranhos aos ditos 
serviços, ou mesmo a êles atinentes, mas sem pré
via proposta dos respectivos responsáveis diretos;

/ )  considerar filiados ao sistema regulado por 
esta Convenção, com direito aos auxílios e van
tagens que o Instituto lhes possa proporcionar, os 
serviços, agências ou repartições municipais de es
tatística, desde que os respectivos Governos, por 
intermédio da Junta Executiva Regional do Con
selho Nacional de Estatística o solicitem, com o 
compromisso de subordinar as atividades dos re
feridos órgãos às normas gerais de cooperação 
aprovadas pela Assembléia-Geral do Conselho, ou, 
enquanto esta não se reunir, estabelecidas pela 
Junta Executiva Central; devendo, porém, ser bai
xados pelas respectivas Juntas Regionais os com
petentes atos declaratórios, feitas as necessárias 
comunicações à Secretaria-Geral do Instituto;

ê ) considerar igualmente fil:ados ao Instituto 
os serviços estatísticos de instituições privadas, 
bem como de institutos oficiais ou oficializados 
autárquicos, desde que essas organizações se dis

ponham a colaborar com o mesmo. Instituto, su
bordinando-se às normas e condições que o Con
selho fixar, lavrado para isso o necessário têrmo 
de acôrdo;

h ) tomar, como contribuição ao aperfeiçoa
mento profissional do seu funcionalismo de esta
tística, tantas assinaturas da Revista de que tra
ta o art. 19 do Decreto n.° 24.609,  quantas fo
rem as seções das suas repartições e organiza
ções integradas no Instituto;

i )  submeter ao Poder Legislativo tôdas as 
sugestões ou solicitações decorrentes desta Con
venção ou das deliberações do Conselho Nacional 
de Estatística e cujo deferimento não caiba nas 
respectivas atribuições;

j )  promover, segundo a respectiva compe
tência, a inclusão do ensino elementar da estatís
tica nos programas da instrução primária, secun
dária e profissional, observadas as indicações fei
tas por técnicos de reconhecida capacidade, com 
o concurso do Instituto Nacional de Estatística; 
e providenciar para que os programas dos con
cursos destinados ao preenchimento dos cargos 
iniciais da administração pública compreendam 
uma prova de estatística;

1) providenciar para que, na administração 
pública, as solicitações relativas aos serviços esta
tísticos tenham, sempre que possível, preferência 
sôbre os demais;

m ) providenciar para que prevaleça a norma 
de serem incluídas, em tôdas as concessões de ca
ráter público, disposições que tornem obrigatória 
a prestação de informações estatísticas.


